
 Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 
 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  -  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

INDICAÇÃO N.º 731/2019 

 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Deputado Estadual Carlos 

Pignatari, para que viabilize a implantação da 1ª Frente Parlamentar de Defesa dos Animais do 
Noroeste Paulista. 

 
Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 29 de julho de 2019. 
 
 
 
 
 
CHANDELLY PROTETOR 
Vereador 
 
 
JUSTIFICATIVA 
 
Tendo em vista que cabe a nós representantes do povo votuporanguense, buscarmos junto ao 

Governo do Estado de São Paulo, a realização de obras e serviços que possam beneficiar nossa 
comunidade em todos os aspectos, cumprindo assim, as disposições constitucionais no que tange ao 
princípio da cooperação entre os entes federativos. 

 
Nesse contexto, torna-se oportuno solicitarmos ao Deputado Paulista, que possa que viabilizar 

a implantação da 1ª Frente Parlamentar de Defesa dos Animais do Noroeste Paulista. 
 
Considerando que o objetivo direto é fazer a consolidação das leis de defesa dos animais, criar 

um espaço de debates para as questões relacionadas à proteção e defesa dos animais dentro do 
âmbito do Município, identificando e apresentando soluções aos problemas da Cidade, além de 
indicar às autoridades competentes a implantação de políticas públicas de interesse local 

 
Considerando que a resolutividade deste pleito é de suma importância para termos a 

efetividade em ações políticas que representam a vontade do povo votuporanguense pelo deputado 
Bandeirante 

 
Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao 

Deputado Estadual Carlos Pignatari, para que atenda o pleito narrado, fato que trará grandes 
benefícios a este Município. 
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